Construcao civil deve vacinar
operarios contra o tétano

A Lei 14.655/2009, aprovada pela ALESC e sancionada pelo ex-
governador Luiz Henrique da Silveira, torna obrigatédrio
empresas da area da construcao civil promoverem a vacinacgao
antitetanica em todo o seu efetivo. A vacina é gratuita e esta
disponivel a todo e qualquer cidadao no territério nacional.

A campanha é do Governo do Estado e Diretoria de Vigilancia
Epidemiolégica (DIVE), promovida através da Geréncia de
Vigilancia de Doencas Imunopreveniveis, DTHA e Imunizacao
(GEVIM). Por meio de oficio circular, a Secretaria informa que
o tétano acidental permanece com alta taxa de letalidade em
Santa Catarina, trazendo elevado custo financeiro devido as
internacdes de longa permanéncia, na sua maioria nas Unidades
de Terapia Intensiva (UTI).

Em 2018, em Santa Catarina, foram registrados 11 casos
confirmados de tétano, sendo dois 6bitos. Por se tratar de uma
doenca imunoprevenivel e nao transmissivel a vacinacgao
adequada com trés doses é a Unica forma de prevencao. Na
ocorréncia da doenca, as condutas de tratamento estdao no Guia
de Vigilancia em Salde/Ministério da Saude, no
link www.dive.sc.gov.br/guias
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